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Retribuição Mínima Mensal Garantida – Valor para 2010

Foi publicado, no Diário da República de 15 de Janeiro de 2010, o Decreto-Lei n.º 5/2010 que procede à actualização do 

montante da Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) para o ano de 2010. 

Assim, o montante da RMMG, com efeitos desde 1 de Janeiro de 2010 para o Continente, é de € 475,00 (quatrocentos e 

setenta e cinco Euros), o que corresponde a um aumento de 5,6% face ao montante de € 450,00 (quatrocentos e cinquenta 

Euros) que vigorou em 2009.
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